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Prefeitura Municipal de 
Reduto 

Administração: 2021 2024 

LEI MUNICIPAL Nº 651/2023 

"Declara como patrimônio cultural imaterial do 
Município de Reduto/MG, a Folia de Reis Família 
Robadel e institui o período de comemorações e 
dá outras providências." 

A Câmara Municipal de Reduto, Estado de Minas Gerais, por meio de seus 
representantes legais, aprovou, e eu Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte: 

Art. 1° - Em consonância com os arts. 129! párágrafo único e 130, § 1° da lei Orgânica 
do Município fica declaratjo comq: Patrimõ,nio 
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Cu~túral rlmaterial do Município de 
Reduto/MG. \··\.. ·.- ·. , '· '· ·- ·i •.1. 
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1-A Folia de Reis Família Rõoidêl!•çfo Córrego G~a~aríi~fundada no ano de 1961; 
.,..- _, - ., . 

Art. 2º - Fica instituido no c~Íehdário Oficial do municfPi~ de Reduto/MG, os dias de 
peregrinação da Folia de Reis .Farnllia Robadel, constituído no período de 20 de 
dezembro a 06de1·aneiro de cada~àno. -... ..._,_...,,' 

r . . ·. ., . 
Art. 3º - Fica estabelecido que a Prefeitura Municipàl de Reduto/MG, oferecerá apoio 
nos eventos que a Folia êfe Reis Familia Robadel ·irá re'alizar ou participar dentro ou fora 
do Município de Reduto/MG, como transporte e logística, desde que comunicado com 
antecedência à sua re .. aliz~ção. ~; ·· 
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Art. 4º - O pode~ executivo.regulamentara esta Lei no que for.necessário. 
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Art. 5º - As despésas· aecorrentes da execução correrão por conta das dotações 
orçamentárias pr?prias, ~upÍementares se nec~ssárias. ./'-'" 1 :/ 

Art. 6º - Esta lei entra em' vigor -;,a .data de sua pubÍicaÇão:-.> 
~,~~-· ·..' ~ ' 

Gabinete do Prefeito Municipal'de·Reduto, Estàdo de Minas Gerais, vinte de 
- ....... ,. .. t' 

dezembro de dois mil e vinte e três - (20/12/2023). 

JÂ. 
DILCÉLIO DE OLIVEIRA HOTT 
Prefeito Municipal de Reduto 
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